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TJ-SP aceitaimovel de terceiro como garantia
antecipada de divida

12/02/2021

Diante da plausibilidade das alegacdes e do perigo de negativacéo da devedora, o desembargador José Maria Camara
Junior, da 82 Camara de Direito Pablico do Tribunal de Justica de Séo Paulo, aceitou um imoével de terceiro como garantia
antecipada de umadivida fiscal de uma companhia do setor de aluminio. O bem é de uma empresa com quem o
contribuinte tem apenas relagdes comerciais.

Reproducéo

ReproducoT 3. Sp aceitaimdvel de terceiro como garantia antecipada de divida fiscal

"Assim como cumpre ao executado nomear bens a penhora, observada a ordem legal prevista no artigo 835 do CPC e
artigo 11 da L EF, no caso em apreco, a oferta da garantia também deve observar a ordem de preferéncia, mostrando-se
insuficiente amerainvocagdo genérica do artigo 620 para ateragdo da gradacéo legal”, afirmou.

O magistrado reconheceu que os ativos da devedora ndo parecem constituir garantiaidénea " porquanto as regras de
experiéncia permitem concluir que se tratam de bem de dificil alienacdo". Ele também concluiu pela suficiénciae
idoneidade da garantia of erecida subsidiariamente, consistente no imével de terceiro, que ostenta situacdo mais

privilegiada na ordem de preferéncia de penhora do artigo 11 da LEF.

"Como se V&, considerando que osimdveis sdo constantes do rol de bens penhorével's, vislumbra-se sua aptidao para
servir de garantia antecipada a futura execucao e autorizar a expedicdo da CND do artigo 206 do CTB", concluiu 0
desembargador, citando precedentes do TJ-SP e do STJ no mesmo sentido. A decisao é em carater liminar.

Bom nateoria, dificil na pratica

Segundo o advogado Jodo Victor Guedes, socio da areatributariado L.O. Baptista Advogados, a decisdo abre um
precedente importante, mas na pratica a situagdo ndo acontece com frequéncia. "A legislacdo em tese permite a oferta de
bens de terceiros, ndo existe essa restricaéo, mas rarissimos sdo os terceiros que pré-dispdem seus bens a quem ndo tem
relacdo societéria ou econdmica mais estreita’, disse.

Outro ponto importante, segundo ele, é que esta cada vez mais dificil a Procuradoria aceitar bens menos liquidos, como
um imovel, como garantia em situagdes em que seu valor equivalha ao da divida, pois se ele for levado aleildo, a
tendéncia é que segja arrematado por um valor muito menor.

"E sempre um dos Gltimos recursos. A preferéncia para prestaco de garantia é o deposito em dinheiro ou afianca
bancaria. Quando ndo existe disponibilidade de caixa, e mesmo assim a Procuradoria ndo aceita a oferta de bensiméveis,
VOCE sO consegue convencer o juiz a aceité-lo ao demonstrar que o valor do imoével é muito acimado valor dadivida',
completou o advogado.
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